
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE CREDORES DA
RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE OFT VISION INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA. EPP E OUTRO

Aos 23 (vinte e três) dia do mês de abril de 2019, às 10 horas, a
Administradora Judicial da Recuperação Judicial de Oft Vision Indústria e
Comércio Ltda. EPP e Suedfarma Representação Ltda. EPP, ALA
Consultoria e Administração EIRELI, representada pela Dra. Adriana
Rodrigues de Lucena, nomeada nos autos do processo de Recuperação
Judicial proposto junto a 2.a Vara de Falências e Recuperações Judiciais da
Capital/SP, tramitando sob o número 1095675-37.2018.8.26.0100, deu
início, em primeira convocação, aos trabalhos da Assembleia Geral de
Credores, realizada no Nikkey Palace Hotel, situado na Rua Galvão Bueno,
425, bairro Liberdade, cidade e comarca de São Paulo/SP. Presentes os
credores que assinaram a lista de presença em anexo, encerrada as 10horas,
parte integrante desta ata. Em princípio, a Administradora Judicial convidou
qualquer dos credores presentes para secretariar esta Assembleia. Como não
houve habilitantes do convite, a Administradora Judicial indicou como
Secretária Taís Ferreira LemesMagro, o que foi aceito pela Assembleia. Ato
contínuo, a Administradora Judicial solicitou à Secretária a verificação do
quorum presente para a instalação da Assembleia, ao que foi respondido que,
na classe I - Trabalhistas, de um total de R$ 15.562,25 listados, não se
encontra representado nenhum credor; na classe III - Quirografários, de um
total de R$ 6.940.528,63 listados, se encontram representados R$
562.009,17, equivalentes a 8,10% do total de créditos listados nesta classe;
e, na classe IV - Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, de um total
de R$ 238.464,00 listados, não se encontra representado nenhum credor, não
havendo quórum para a instalação da Assembleia. Ante a insuficiência de
quórum mínimo para a instalação, nos termos do artigo 37, § 2.° da Lei
11.101/05, a Administradora Judicial declarou prejudicada sua instalação,
encerrando os trabalhos, saindo os presentes já convocados para a realização
desta Assembleia, em segunda convocação, no próximo dia 07 (sete) de maio
de 2019, no mesmo local e hora, estando dispensados da apresentação de
novos documentos aqueles credores que já o fizeram para esta primeira



convocação, com a reabertura de prazo para os demais credores. Por fim, a
Sra. Administradora Judicial agradeceu a presença de todos e solicitou a
leitura desta ata pela Secretária, que restou aprovada por unanimidade entre
os pres tes, seguindo assinada por quem de direito.
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Credor: Maria Ines ira Gioretti (Classe III)
Dra. Maria Regina Gàlvãni Tardivo



Oft Vision Indústria e Comércio Ltda. e outro
Lista de presenças

Economica Federal
Fundo De Investimento Em Direitos Creditarias Da
Exodus Iii - Brz
Fundo De Investimento Em Direitos Creditarias Da Industria Classe III
Exodus Institucional

162.447,50Sp1 - Fomento Mercantil Eireli Classe III
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Ott Vision Indústria e Comércio Ltda. e outro
Resultados

nO de Crédito Total por I Habilitações I Quórum I
I I ICredores Classe(2° Lista) I Credor Valor Credor Valor I

Credor •• CI•• se I (Trab.,hl.tas)

Credor •• CI•••• " (Garanti. Real)
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